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.Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I Nº. 7822/09 
DE 03 DE ABRIL DE 2009 

PuBLICADO (A} NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICÍPIO 
I\;., c -, l d .' ,.:;: r·~._.; I c_::.-:,, No , ,~_.~._ .. . .;. . . e ~~, _, .. _ 

Reestrutura a Secretaria de Governo e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 º· A estrutura administrativa da Secretaria de 
Governo de que trata o inciso 11 do artigo 1º da Lei nº 3.939, de 21 de março de 1991, 
passa a vigorar acrescida dos seguintes órgãos: 

I - Assessoria de Planejamento de Comunicação, 
·vinculada ao Gabinete do Secretário; 

11 - Assessoria de Relação com o Legislativo, vinculada 
ao Gabinete do Secretário; 

111- Departamento de Publicidade Oficial; 
IV - Assessoria de Planejamento de Publicidade, 

vinculada ao Departamento de Publicidade Oficial; 
V - Divisão de Fotografia e Vídeo, vinculada ao 

Departamento de Comunicação Social; 
VI - Assessoria de Web (internet), vinculada ao 

Departamento de Comunicação Social; 
VIl - Divisão de Integração Prefeitura-Comunidade, 

vinculada ao Departamento de Relações Comunitárias; 
VIII -Assessoria de Relações Institucionais, vinculada ao 

Departamento de Relações Comunitárias. 

Art. 2º. Ficam criados no quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal junto à Secretaria de Governo, para atender a reestruturação de que trata o 
artigo 1 º desta lei , os cargos de provimento em comissão de livre nomeação e 
exoneração, descritos no anexo I, incluso, que é parte integrante desta lei, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Parágrafo único. As atribuições dos cargos criados por 
esta lei são as constantes do anexo 11, incluso, que é parte integrante desta lei. 

Art. 3º. As despesas do Município com a execução desta ( i 
lei para o exercício de 2009 estimadas no valor de R$ 783.000,00 (Setecentos e oitenta e ~J- ·. 
três mil reais), correrão poí conta do crédito adicional a ser aberto com fundamento no y-: 
permissivo legal contido no artigo 4º desta lei, que poderá ser suplementado em até 20% ( .' 
(vinte por cento), se necessário, e para os exercícios futuros as despesas correrão a :/ 
conta de dotações orçamentárias próprias a serem consignadas nos respectivos "f 
orçamentos. c___ A ; 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Art. 4º. Para atender as despesas do Município com a 
execução desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional à 
Secretaria de Governo, no valor de R$ 783.000,00 (Setecentos e oitenta e três mil reais), 
que poderá ser suplementado em até 20% (vinte por cento) , se necessário, destinado a 
suplementar as seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

10.10 
10.1 0-041220002.2004 
10.10-319011 
10.10-339030 
10.10-449052 

80.10 
80.10-041220002.2015 
80.10-339039 
80.10-339046 
80.10-092710027.2041 
80.10-319013 

SECRETARIA DE GOVERNO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Equipamentos e Material Permanente 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS 
Benefícios Concedidos 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Auxílio - Alimentação 
Encargos de Previdência Social 
Obrigações Patronais 

493.000,00 
125.000,00 
53.000,00 

3.000,00 
5.000,00 

104.000,00 

Art. 5º. O crédito adicional suplementar autorizado no 
artigo 4º desta lei correrá por conta do superávit financeiro apurado no balanço do 
·exercício de 2.008. 

Art. 6º. Ficam alterados, respectivamente, nos Anexos 11 
e 111 , da Lei no 6.925, de 30 de novembro de 2005, com suas alterações, relativos a 
Unidade Executora Secretaria de Governo, os Programas, as Metas, os Indicadores e as 
Ações constantes dos Anexos 11 e 111 , inclusos, que são partes integrantes desta lei. 

Art. 7º. Ficam alterados, respectivamente, nos Anexos 11 
e 111 , da Lei no 6.925, de 30 de novembro de 2005, com suas alterações, relativos a 
Unidade Executora ~ncargos Gerais do Município, os Programas, as Metas, os 
Indicadores e as Ações constantes dos Anexos 11 e 111, inclusos, que são partes 
integrantes desta lei. 

Art. 8º. Ficam alterados, respectivamente, nos Anexos I e 
IA, da Lei no 7.578, de 11 de julho de 2008, com suas alterações, relativos a Unidade 
Executora Secretaria de Governo, os Programas, as Metas, os Indicadores e as Ações 
constantes dos Anexos I e IA, inclusos, que são partes integrantes desta lei. 

Art . 9Q. Ficam alterados, respectivamente, nos Anexos I e 
IA, da Lei no 7.578, de 11 de julho de 2008, com suas alterações, relativos a Unidade 
Executora Encargos Gerais do Município, os Programas, as Metas, os Indicadores e as 
Ações constantes dos Anexos I e IA, inclusos, que são partes integrantes desta lei. 
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Prefeitura Municipal de São José dos .Campos 
- Estado de Sõo Paulo -

Art. 1 O. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

abril de 2009. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, . 03 de 

\ 

Eduardo Cury 
Prefeito Municipal 

Willia ~Freitas 
Con iJitor Legislativo 

Cla 9faW~ . 
Secre ária de Governo 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos três dias do mês de abri l do ano de dois mil e 
nove. 

kA/)~ 
Erica Silva Penha 

Resp. p/ Divisão de Formalização e Atos 
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ANEXO I 

SECRETA RIA DE GOVERNO 

Cargos de Provimento em Comissão Criados 

QUANTIDADE CARGO PADRAO DE 
VENCIMENTO 

01 Assessor de Planejamento de Comunicação 23 
01 Assessor de Relação com o Legislativo 22 
01 Diretor de Publicidade Oficial 22 
01 Chefe de Divisão de Fotografia e Vídeo 21 
01 Assessor de Planejamento de Publicidade 21 

01 Chefe de Divisão de Integração Prefeitura- 21 Comunidades 
01 Assessor de Relações Institucionais 21 
01 Assessor de Web 21 
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ANEXO 11 

SECRETARIA DE GOVERNO 

Atribuição dos Cargos de Provimento em Comissão Criados 

CARGOS 
Assessor de 

Planejamento de 
Comunicação 

Assessor de 
Relação com o 

Legislativo 

Diretor de 
Publicidade 

Oficial 

Chefe de Divisão 
de Fotografia e 

Vídeo 

Assessor de 
Planejamento de 

Publicidade 

Chefe de Divisão 
de Integração 

Prefeitura -
Comunidades 

Assessor de 
Relações 

Institucionais 

ATRIBUIÇOES 
Assessorar o Secretário de Governo no planejamento, na 
coordenação e na avaliação dos trabalhos de toda área de 
comunicação interna e externa da Prefeitura. 
Assessorar e auxiliar o Secretário de Governo no contato com o 
Poder Legislativo na discussão de projetos de lei e outras medidas 
de interesse comum; manter contato contínuo com a Presidência do 
Legislativo, Vereadores e suas equipes, coordenando suas 
solicitações e respostas. 
Dirigir, planejar, comandar, coordenar e avaliar o trabalho de 
planejamento de publicidade, de comunicação visual, de 
preparação e realização de campanhas publicitárias de informação 
e/ou conscientização da população e prestação de serviços 
qráficos. 
Chefiar, planejar, coordenar, avaliar e editar o trabalho de 
fotógrafos da Prefeitura, visando prestar serviços para todos os 
setores da Secretaria de Governo, bem como atender as demais 
Secretarias, quando requisitado; planejar e coordenar os serviços 
de produção de vídeo informativos, institucionais e outros; chefiar e 
auxiliar o Diretor de Publicidade Oficial nas demais atividades do 
Departamento. 
Assessorar o Diretor do Departamento de Publicidade Oficial no 
planejamento, supervisão e avaliação das peças publicitárias 
realizadas e veiculadas na mídia externa; realizar pesquisas de 
campo com vistas a avaliar a receptividade e o resultado do 
trabalho junto à população. 
Chefiar, planejar, coordenar e avaliar os trabalhos da equipe de 
organização de comunidades e integração da Prefeitura com os 
munícipes; planejar, coordenar e avaliar os serviços de solicitações, 
informações e queixas do telefone 156 ou por e-mail e os trabalhos 
de telemarketing ativo e divulgação de informações à população; 
auxil iar o Diretor do Departamento de Relações Comunitárias nas 
demais atividades do Departamento. 
Assessorar, preparar e acompanhar as visitas de autoridades a 
comunidades, instituições e eventos internos e externos, bem como 
providenciar a comunicação visual quando necessária, facilitando o 
contato com os órgãos da mídia; assessorar as demais Secretarias 
na criação e produção de campanhas de informação e/ou 
conscientização em conjunto com os demais setores de publicidade 
da Prefeitura; auxiliar o Diretor do Departamento de Relações 

~~~~------~C~o~m~u~n~it~á~ria~s~n~a~s~d~e~m~a7i~s~a~ti~v7id~a~d~e~s~d~o~D~e~!P~•a=r~ta=m~e~nt~o~·--------~ } 
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Assessorar, planejar, coordenar e avaliar os trabalhos de 
atualização de conteúdos do site oficial; identificar junto às 
Secretarias da Prefeitura as necessidades e avaliar as estatísticas 

Assessor de Web de acesso das preferências dos usuários; colaborar, quando 
requisitado, na avaliação dos textos de produção das Secretarias; 
auxiliar o Diretor de Comunicação Social nas demais atividades do 
Departamento. 
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Anexo ao Projeto de Lei N° 

ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

~~icípio de São José dos Campos 

tO GRAMA ADI"II NI STRAÇ.~O 

>DIGO DO PROGRAMA N2 0008 

l iDADE RESPONSÁVEL PELO PROGR~ SECRETARIA DE GOVERNC - Secretaria Geral 

)DIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N2 02 . 10 . 10 

STATUS ALTERAÇÃO 

3JETIVO Prover a Secretaria de suporte administrativo para a implementação dos seus programas finalísticos, 
adminis t:raçào dos Distritos , divu lgação dos atos da Administração , e ações de políticas públicas. 

JSTIFICATIVA Prestar serviços de qualidade à população do Município. 

I NDICADORES 

:scrutllraç3o administraciva da 
:ratar~a d 2 Gov2rnc 

Percentual 

ISTO TOTAL ESTI MADO PARA O PROGRAMA: R$ 37.717.000,00 

Futuro 

o 100 o o o 

2 009 

JSTIF ICATIVA DAS MODIFICAÇÕES Inclusão de novo Indicador ao Programa, conforme processo interno n° 28 .792-2/ 2009. 

100 

5·./ .6 19/03/2009 09:07 



Anexo ao Projeto de Lei N° 

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA I 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTq 

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL l 
Município de São José dos Campos 

UNIDADE EXECUTORA SECRETAR I A DE GOVERNO - Se::cre:tar i ê! Gera l STATUS ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DA UNIDADE N S1 0 2 .10 .10 

FUNÇÃO ADlvJINISTRAÇÂO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO NSl 4 

SUBFUNÇÃO ADMI NISTRAÇÃO GERAL 

CÓD IGO DA SUBFUNÇÃO NR 122 

PROGRAMA J>.DlvJINI ST RAÇÃO 

CÓDIGO DO PROGRAMA Ng 0008 

ATIVIDADE 

1-'.rover o s meios f ísicos, materiais e humanos, tangí veis e in~:angive is, os convê nios , contra~:os, 

parce:n.a s E': outros ins~:rumentos l egais de relação com org ani smos governamentais ou não . 

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nll 2006 

QUANTIDADE TOTAL 

100 

2006 

27 

2006 

4 . 058.000,00 

2007 

29 

UNIDADE DE MEDIDA 

percentual 

2008 

24 

2007 

4.297.000,00 

2009 
20 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL: R$ 15 . 559.000,00 

META PPA 
100 

2008 

3.517.000,00 

2009 

3.687.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES Correção da meta financeira para o exerc~c1o de 2009 1 

conforme processo in terno n° 28 .7 92-2 /2009. 

1 I s 19/03/2009 0 9 :08 



Anexo ao Projeto de Lei N° 

ANEXO II - PLru~JAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

~n1a-rpio de São José dos Campos 

PROGRAMA ADf"JI N I STRAÇÃO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N2 0039 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAM..ll. ENO.RGOS GER.J\IS DO tvlUNICÍPIO - Encargos Gerais 

CÓDIGO DA UNID.lillE RESPONSÁVEL N2 02. 80 .10 

STATOS l>.LTERAÇÃO 

OBJETIVO ~rover os recurs . necess . para p agamento de : precatórios e desapropriações amigáveis; pessoal, encargos 
previdenciários e be neficios à servidores municipais ; tarifas diversas. 

JUSTIFICATI VA Cumprir as obrigações de caráter obrigatório e atender àsnecessidades de suporte de cará~er gera l à 
Administração Municipal 

INDICADORES 

Cumprir obrigações legais e dar 
supatte 9eral à Actmi nistraçlo 
i-Jun1;:1pal. 

percentual 

Recente 

1 00 

CUSTO TOTAL ESTIM.li.DO PARA O PROGR.ANP_; R$ 228. 279.156, 00 

Futuro 

100 

2006 2007 2008 

100 100 100 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES Correção da meta f~nanceira da Ação do Programa para o exercicio de 2009. 

l . 

2009 

100 

1 /. 1 ' 19 .1 03/::009 09: 37 



Anexo a o Projeto de Lei N° 

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO 

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Município de São José d o s Campos 

UNIDADE EXECUTORA ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO - Encargos Gerais ···-··········· .. ·· ...... -· ....... ·- ·-··4--J 
ST.P-TUS ALTERAÇAO 

CÓDIGO DA UNIDADE N 2 02 . 80. 10 

FUNÇÃO AD1'1INISTRAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO NS1 4 

SUBFUNÇÃO AD1'1INISTRAÇÃO GERAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NS1 122 

PROGRAMA ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N2 0039 

ATIVIDADE 

Prover recursos p/ pagamento de encargos de f olha de pagamento,obr lgações patronais , tarifas 
publi~as e manutenção dos serviços existentes 

)D IGO DA ATIVIDADE N!l 2001 

l .,'l'?7if.11!"·;~_;f,\'g.:z!i{l'!~~~~ ~\t',j!{t~R'' .. \ll;. !).;··~~~::.r~·~~~~~~---- ~~;~, '?.i~'!\li~.f~:rt~~~ • ~~----~-">11 ,. · ~11<: . :. ~~~1[~-·,. . . · ,r-!\~~l(~~;im:?.t'ª~~- •11·i . ~ .. ·;;m;i'f"~·'\I~!I'":'J,"·.l~t.~~:·,; ~~~~~m ::'•,lMH!TJil~t~uJS:ítiOAill• ·~ti'.~;?St>::~~.f ,~f"' , , . ., ,;1! !1'1~'-> .. ,;' •.. ,.• . · . " · .. ( · ;~'<-~\&~00-t\'l!~' , ~~• '*'";"~~mtfi~ •x§~~ . ': I1.il-~l; :~il;'tl!Yii\"~~·'· 11:1 .,.\tii~~ . .;~,..;~ ... ;.(i.>.::~rJ:t.L!.w;v,':l\ii ~~.. - · "' ·. • {.~. .. '· w ~""'1.<>.':1'~ • " .t-1 · • .:r. ,, • »f, .. ~:JO;.W..'\<~.no:~jJJ;.( 1.1.\ !f.li• · ,\~ttU~G~~1.•· ~ ~.:.a.,léU",. ._ ~ .... t.\..lllllii... ~;.::.·~rd.t.."tm ,. \1-t• 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE J:)E, MEDIDA 

100 

2006 

2S 

2006 

51 . 259.000 ,00 

2007 

24 

percentual 

2008 

25 

2007 

48 .372.156.00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL: R$ 201. 250.156,00 

2009 
26 

META PPA 

1 00 

2008 

50 .463.000,00 

2009 

51.156.000,00 

JUSTI FICATIVA DAS MODIFI CAÇÕES Correção da meta fin ance ira para o exerc ício de 2009 . 

J I 3 1 9/03/2009 09: 38 



Anexo ao Projeto de Lei N° 

ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS /CUSTOS 

L~~.~~io de São José dos Campos 

PROGRAM.l\. P REVIDÊNC I A 

CÓDIGO DO PROGRAMA Nll 0050 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAM.l\. E NCARGOS GERAI S DO t<JUN I CÍPIO - Encargos Gerais 

CÓDIGO DA IJNIDADE RESPONSÁVEL Nl~ 02 . 80. 10 

STATUS ALTERAÇÃO 

OBJETIVO Efetuar pagamento das obrigações com Encargos de folha de pagament o e obrigações patr onai s 

JUSTIFICATIVA Cumprir as obrigações previàencáira s e t rabalhistas 

INDICADORES 

Manter os serviç os existentes à 
~?v~a da e laboraç3o deste Pla no. 

percentual 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAM..l\.: R$ 70. 919. 00 0, 00 

Futuro 

100 100 100 100 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES Correção da meLa fin a nceira da Ação para o exercicio de 2009. 

1 / . 1 

100 ].00 

19 / 03 / 2009 09:40 



. ~ 

Aneoco ao Projeto de Lei N o 

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO 

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Município de São José dos Campos 

UNIDADE EXECUTORA ENCAHGOS GERAIS DO 1'1UNICÍPI O - Encargos Gera:i.s STATUS ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DA UNIDADE NP 02.80 . 10 

FUNÇÃO PREVI DtNCI A SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N2 9 

SUBFUNÇÃO PREVIDÊNCIA BÁSICA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N ° 2 71 

PROGRAMA PREVIDÊNCIA 

CÓDIGO DO PROGRAMA NQ 0050 

OPERAÇAO ESPECIAL 

Prover os recursos necessários para pagamento dos Encargos da Previdência Social. 

CÓDIGO DA OPERAÇÃO ESPECIAL NQ 0001 

QUANTIDADE TOTAL 

100 

2006 

25 

2006 

17.545 . 000,00 

2007 

25 

UNIDADE DE MEDIDA 

Percentual 

2008 

23 

2007 

18.598.000,00 

2009 
27 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL: R$ 70.919 . 000,00 

META PPA 
100 

2008 . 

16.264.000,00 

2009 

18.512.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES Correção da meta financeira para o exercício de 2009 . 

1 I 1 19/03/2009 09:H 
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Anexo ao Projeto de Lei N° 

ANEXO I - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA L-0--EXERCTcTO::::.\ 

Município de São José dos Campos 

EXERCÍCIO 2009 STJI.TUS ALTERAÇÃO 

PROGRAMA F.DJVí IN I STRAÇÃO 

CÓDIGO DO PROGRAMA Nll 0008 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA SECRETARIA DE GOVERNO - Secretaria Gel-al 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NQ 02 . 10. 1 0 

OBJETIVO Pr ove r a Secretaria de suporte administrativo para a implementação dos s e us 
programas finalisticos, administração dos Distri tos , divu l gação dos atos da 
Administração, e ações de polit icas p6blicas. 

JUSTIFICATIVA P1~ estar serviços de qualidade à popu lação do Municipio. 

INDICADORES 

Reestruturação administrativ.a da Secretaria de 
Governo 

Recente 

Percentual o 100 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES 
Inclusão de novo Indicador ao Programa, conÍorrne 
processo i nterno no 28. 792-2/2009 .. 

s I 6 19/03/ 2009 09:09 
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Anexo ao Projeto de Lei N° 
ANEXO LA - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO 
DO PROGRAMA GOVERNAME~TAL 

Município de São José dos Campos 

EXERCÍCIO 2009 STATUS ALTERAÇÃO 

UNIDADE EXECUTORA SECRETARI A DE GOVERNO - Secretaria Geral 

CÓDIGO DA UNIDADE N0 02 .10.l0 

F UNÇÃO ADMIN I STRAÇÍ~O 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N2 4 

SUBFUNÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NO 122 

PROGRAMA ADMINISTRJ~ÇÃO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N2 0008 

ATIVIDADE 

' ove:c os meios físicos, materiais e humanos, tangiveis e int angíveis, os convênios, cont:ratos, 
parcerias ~ outros instrumentos lega is de relação com organismos governamentais ou não . 
CÓDIGO DA ATIVIDADE N2 2006 

... , : .... · per.c·e~t.ual.' · .. : ' , .. ' 

3.687.000,00 

·, ' i ! . ~ . . 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES Correção da meta financeira para o exerCl.Clo de 2009 , 
conforme processo interno n° 28 .792-2/2009. 

1 I s 19/03/2009 09:10 
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Anexo a o Projeto de Lei N O 

ANEXO I - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAI S/METAS / CUSTOS PARA 9 EXERCÍ~I1 ... j 
~ .......... ~-·--·- ..... _ .. ...... . 

Munic ípio de São José dos Campos 

EXERCÍC IO 2009 STATUS ALTERAÇÃO 

PROGRAMA AD LVJ IN I STRJ~ÇÃO 

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0039 

ONIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO - Encargos G~rais 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.80.10 

OBJETIVO Prover os recurs . necess. para pagamento de preca~ órios e desapropr iações 
amigáve is;passoal , e n c argos previdenciários e benef icios à servidores 
municipais; tarifas diversas. 

JUSTIFICATIVA Cumpri r as obrigaçôes de caráter obrigatório e atender à snecess i daoes 
de suporte de caráter geral à Administração l"lunicipal 

INDICADORES 

Cumprir obrigações legais e dar suporte geral à 
1\dministração 1'1un icipal. 

... ·!· . • ·.;' 

percentual 

•• : .. .. ::· • - <.I 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMÂ ' N'O EXERCÍCIO: R$ 53.256. 000, 00 , ... 

Recénte 

100 100 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES Correção da meta financeira da Ação do Programa 
para o exercicio de 2009 . 

1 I 1 !9/03/~009 (19: 



JU~~AU ~A - ~LANEJAMENTO ORÇAMENTARIO - LDO . 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTt 

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Município de São José dos Campos J 
f ·---···- . 

ExERcício 2oo9 sTATus ___ Kt"T~ÇÃo=J" 

UNIDADE EXECUTORA ENCÃRGOS GEP~IS DO MUNTCiPIO 

CÓDIGO DA UNIDADE N2 02.1$0.10 

FUNÇÃO ADMINlSTRAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO NSI 4 

SOBFUNÇÃO ArJMJ IH STRAÇÂO GERAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N2 122 

PROGRAMA ADt'-1INlSTRAÇÃO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N2 0 039 

Encargos Gend s 

~rover recursos p/ pagamento de encargos de folha de pagamento,obr igações pa~ronais , tari fas 
~blicas e manuLenç~o dos serviços existentes 

CÓDIGO DA ATIVIDADE N2 2001 

percentual 

51 .156.000,00 

JUSTIFICAT IVA DAS MODIF ICAÇÕES Correção da meta financeira para o exercício de 2009 . 

1 I 3 19/03/2009 0~:40 



Anexo ao Projeto de Lei N° 

ANEXO I - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 
, • I 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAI S/METAS /CUSTOS PARAjO !~RC.~~ 

Município de São José dos Campos 

EXERCÍCIO 2009 

PREVIDÊNCIA 

STATOS ALTERAÇÃO 

PROGRAMA 
CÓDIGO DO PROGRAMA N S! 0050 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA ENCARGOS GERAIS DO 1'1UN JCÍPJO - Encargos Gerais 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N2 02 . 80. lO 

OBJETIVO Efet uar pagomento das ob.r igaçõE:s com Encargos de folha de pagamento e 
obrjgaç6es pat ronais 

JUSTIFICATIVA Cumprir as obrigações previde ncáiras e t rabalhistas 

INDICADORES de Medida Recente Futuro 

Manter os serviços existentes á época da elaboração 
deste Plano . 

COSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 

percentual 100 

1B.Sl2.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES Correção da meta· financeira da Ação para o 
exercício de 2009 . 

100 

1 I J 19/03/2009 0 ~:4~ 

A 



anexo ao ~roJeto oe Le~ N u 

ANEXO IA - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMEN'!io 

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL :. ··. 

Município de São José dos Campos 
-· 

EXERCÍCIO 2009 

UNIDADE EXECUTORA 

STATUS ALTERAÇÃO 

8NCARGOS GER7üS DO !'1UI'J lCÍPJO - Encargos Gerais 

CÓDIGO DA UNIDADE N" 02 . &O. 10 

FUNÇÃO PREV IDÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nll 9 

SUBFUNÇÃO PREVIDÊNCIA BÃSICA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NR 27 1 

PROGRAMA PREVIDÊNCIA 

CÓDIGO DO PROGRAMA Ng 0050 

:over os recursos necessários para pagamento dos Encargos da Previdência Social. 
CÓDIGO DA OPERAÇÃO ESPECIAL Nll 0001 

27 Percentual 

18.512.000,00 
.. ··- ... '• ....... ...... . ~ ..... . . . ., ,. :, , ' .. , •' ' . . 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES Correção da me ta financeira para o exercício de 2009. 

1 I 1 19/03/2009 09:42 


